
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ GONZAGA 
“Capital Estadual da Música Missioneira” – Lei Estadual 14.123/2012 

“Paço Municipal Sepé Tiaraju” – Lei Municipal n.º 5.550/2015 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO – SEMAD  

 

“Doe órgãos, doe sangue, salve vidas.” 

Edital de Licitação – Re - Ratificação 

 

 Re-ratificação do Edital: Pregão Presencial n.º 12/2016, 

Processo Administrativo sob n.º 530/2016, que visa à 

aquisição de equipamentos para patrulha agrícola. 

 

O Prefeito Municipal de São Luiz Gonzaga, Sr. Junaro Rambo Figueiredo, torna 

público pelo presente que resolveu re-ratificar o edital Pregão Presencial n.º 12/2016, Proc. Adm. 

n º 530/2016, tendo em vista o parecer técnico e jurídico constantes no Processo Administrativo 

n.º 604/2016, considerando pedido de impugnação, conforme especificações abaixo: 

 

1) DO EDITAL: Passa a ter a seguinte redação: 

 

ANEXO II: 

 

Dados quantitativos, qualitativos e orçamento estimado  

Item Quant. Descrição Valor Unit. Valor Total. 

01 01 unid. Plantadora pivotada de arrasto, com no mínimo 6 linhas 

para soja e mínimo de 4 linhas para milho, Espaçamento 

65 cm, 70 cm, Largura mínima útil trabalho 3250 mm, Largura 

máxima útil trabalho 3500 mm, Potência mínima requerida 90-130 

cv , velocidade Soja 6 a 8 km/h e Milho 4 a 6 km/h, Capacidade 

semente 390 l / 300 kg, Adubo 1176 litros 1350 kg, Massa 

aproximada 2730 Kg . 

R$    53.000,00 R$       53.000,00 

02 01 unid. Ensiladeira hidráulica para silagem de milho, sorgo, milheto, 

cana, girassol, capim elefante, entre outros. Seu sistema de rotor 

com 10 facas,  04 rolos, capacidade produtiva de 25 a 35 ton/h, 

Potência mínima para o acionamento 50cv. 

R$    22.000,00 R$       22.000,00 

Custo estimado R$       75.000,00 

 

2) DA DATA DA ABERTURA DO CERTAME 

 

A documentação e propostas relativas à licitação serão recebidas no dia 28 de 

abril de 2016, até às 14horas, no Salão Nobre da Prefeitura, à Rua Venâncio Aires, n.º 2438, 

CEP 97.800-000. 

 

Ficam ratificados os demais itens constantes do Edital. 

 

Fica eleito o Foro de São Luiz Gonzaga para dirimir controvérsia resultante do 

presente Edital. 

 

  Gabinete do Prefeito, São Luiz Gonzaga, RS, em 13 de abril de 2016. 

 

 

 

JUNARO RAMBO FIGUEIREDO 

Prefeito Municipal 

 
O presente edital está conforme o disposto da 

Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores. É o 

parecer. 

 

 

Viviane Pavéglio 

Advogada do Município   


